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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2018 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2018-LIC 

REGISTRO DE PREÇO 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria 

nº 5.760 de 29 de março de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que na data e local 

abaixo indicados fará realizar licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço 

em regime de valor unitário do item, para Registro de Preço com o objetivo de adquirir material 

odontológico, conforme discriminação e quantidades dispostas no Anexo I do Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 

1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005; 

Decreto Municipal nº 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 2.235 de 22 de dezembro 

2011 e Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 com Alteração da Lei Complementar 

147/2014, com as alterações posteriores. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 horas do dia 12 de julho de 2018. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 12:00 horas do dia 24 de julho de 2018. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 25 de julho de 2018. 

 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Avenida Macali, nº 255 – Centro –Marmeleiro Pr. CEP: 85.615-000 

Pregoeiro(a):  Thaís Vergínio Biava 

E-mail:  compras@marmeleiro.pr,gov.br  

Telefone: (46) 3525.8105 ou 3525.8107  

 

1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

2 – OBJETO:  

 

2.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de material odontológico para atender necessidades 

do Departamento de Saúde, com as características descritas no Anexo 01 do presente edital. 

 

2.2. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

 

2.3. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-

lhe facultada a realização de procedimento específico para os serviços pretendidos, assegurado ao 

beneficiário deste registro de preços a preferência pela aquisição, em igualdade de condições. 

 

2.4. Valores para a proposta corrigida deverão ser lineares em todos os itens do lote. 

mailto:compras
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2.5. As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado no Anexo 01, do presente Edital e 

obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento e Declaração de 

responsabilidade (modelo anexo 10). 

 

2.6. Para que se efetue o cadastro reserva, todos os participantes do Pregão deverão anexar o 

“Contrato Social ou documento equivalente”, na página da BLL, quando do cadastramento da 

proposta, em local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser 

desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o 

estabelecido em edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim 

sucessivamente. 

 

Obs. Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa do Pregão. 

 

2.7. Compõem este Edital os Anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO III – CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 

ANEXO IV – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 

ANEXO V – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE QUE A PORPONENTE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

ME/EPP 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

ANEXO XII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO XIII – MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

 

3 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

3.1.  O Pregão, na forma Eletrônica para Registro de Preços, será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  

 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, nomeado 

Pregoeiro Portaria 5.760 de 29 de março de 2018, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 

Leilões (www.bll.org.br). 

 

4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de Microempresas ou empresas de 

Pequeno Porte ME e EPP. 

 

http://www.bll.org.br/
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4.2. Poderão participar deste pregão Eletrônico os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

4.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

4.4. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de 

licitar com qualquer ente da Federação; 

f) Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou 

dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com 

agente público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas.  

 

4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (Anexo IV); 

b. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 

(Anexo IV); 

c. Ficha técnica descritiva (Anexo V), com todas as especificações do produto objeto da licitação 

em conformidade com os ANEXO I e III. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição 

da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. “A empresa 

participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 

4.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões (Anexo IV). 

 

4.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no Anexo IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto 
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consoante com o modelo do Anexo X, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

5 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

5.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

 

5.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.             

                                                                                

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações e Leilões. 

 

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 

Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

http://www.bll.org.br/
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5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

 

5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido.   

 

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

5.10. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa 

de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

 

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

5.15. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou 

inferiores, serão desclassificados. 

 

5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 

5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
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5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 

dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 

5.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de 

tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 

(FECHAMENTO RANDÔMICO) 

 

5.21. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de 

lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada 

por falta de tempo hábil.    

                                                              
5.22. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso 

de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 

preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

5.23. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

 

5.24. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo III deste Edital, deverão ser remetidos 

via E-MAIL compras@marmeleiro.pr.gov.br no prazo máximo de 03 horas a partir do término do 

certame, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada observada os prazos legais 

pertinentes. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados 

(via SEDEX) em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 24 horas, contados da data do 

término da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços, para: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

Endereço: Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro - Paraná,  

Caixa postal 24 

CEP: 85.615-000 – setor de licitações 

Pregoeiro: Thaís Vergínio Biava 

E-mail: compras@marmeleiro.pr.gov.br 

Telefone/Fax: (0XX46) 3525-8105ou 3525-8107 

 

Nota: A empresa deverá encaminhar ao e-mail acima o comprovante de postagem dos documentos 

acima citados, sob pena de desclassificação, no prazo de 24 horas, a contar do encerramento da 

sessão pública virtual. 

mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
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5.25. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 

recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 5.24.  

 

5.26. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

5.27. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 

com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

5.28. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a contratação. 

 

5.29. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

6 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances. 

 

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo 

próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a ficha 

técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 

especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo implicará na desclassificação da 

Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.  

 

Nota: O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I e III.  

 

6.2. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

 

6.4     Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 

campo próprio da ficha técnica (Anexo V) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 

utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 

Complementar 123/2006, com alterações da Lei complementar 147/2014. 

 

6.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS 

FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 

DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.  Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 

7 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO: 
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7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 

oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no 

prazo estipulado no item 5.24, deste Edital. Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 

destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 

propostas virtuais; 

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I e III, deste 

Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço 

indicado no Anexo I. 

 

7.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor preço – 

Compras – Unitário por item. 

 

7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 

produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

 

8 – GARANTIA: 

8.1. A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de 120 (cento e vinte) dias no mínimo, 

ou a data de validade descrita na embalagem, ser superior, a contar do recebimento definitivo do 

objeto pela Contratante.  

 

9 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
                                                              

9.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor preço – Compras – Unitário por item, observado o 

prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições. 

 

9.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.1, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

 

9.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda ao Edital. 

 

9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.28 e 5.29 deste Edital, o Pregoeiro poderá 

negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

9.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

10 – HABILITAÇÃO: 

 

10.1. Conforme ANEXO II.  

 

11 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

 

11.1.  Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

 

11.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá 

impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

 

11.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 

encaminhamentos necessários. 

 

11.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 

através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-

lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

 

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.9. As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via 

original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Marmeleiro, no endereço Avenida 

Macali, nº 255 – Centro, CEP 85.615-000 setor de protocolo. Esta via deverá estar em papel 

timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para 

que possa ser anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviado cópia 

por e-mail (compras@marmeleiro.pr.gov.br) para que seja possível a publicação on-line das razões 

do recurso interposto e a decisão cabida à este. 
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12 – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

12.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 

Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas: 

a) Advertência; 

b) De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 

Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 

c) De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

d) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias 

corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 

e) De 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 

f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das 

outras sanções cabíveis; 

g) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial. 

 

13 – FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO: 

 

13.1. Prazos e condições de entrega do objeto: Após a homologação do resultado, será a vencedora 

notificada e convocada, a assinar ata de Registro de Preço (Anexo XII), para no prazo de até 12 meses, 

entregar o objeto desta licitação, para todos os ITENS, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no item XII, deste Edital. 

 

13.2. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo 

ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de 

recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo V deste edital, e deverá ser substituído 

pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de 

suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

 

14 – PAGAMENTO: 

 

14.1. O pagamento será efetuado, até o 12º (décimo segundo) dia do mês subsequente ao fornecimento, 

após a entrega do objeto com a apresentação da respectiva fatura, para todos os ITENS, mediante depósito 

em nome da empresa vencedora em conta corrente devidamente identificada e apresentação da: 

a) Certidão negativa que prove a regularidade com o FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa Estadual; 

d) Certidão Negativa Federal. 

 

14.2. Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com 

base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que 

dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, com suas 

alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços. 
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15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

15.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  

 

 08.02 10.301 0016 2.027.3.3.90.30.10.00.00 – 741 

 08.02 10.301 0016 2.027.3.3.90.30.10.00.00 – 742 

 08.02 10.301 0016 2.027.3.3.90.30.10.00.00 – 2235 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.10.00.00 – 2236 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.10.00.00 – 1719 

 

16 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

16.1. Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para assinar o Termo 

da Ata de Registro de Preços, em até 3 (três) dias, nos casos em que o Termo da Ata de Registro de 

Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 3 (três) dias), 

sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 

nº 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  

  

16.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por intermédio 

da emissão da Nota de Empenho. 

 

17 – DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

17.1. A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços; o Diretor do Departamento 

solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações 

e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a 

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que 

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 

ilícitos.  

 

17.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

17.3. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços 

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para 

tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

 

18 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

de Marmeleiro revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 
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18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

18.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município. 

 

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

 

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou 

da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

18.11.  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

 

18.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 11:30 e das 

13:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Marmeleiro, 

para melhores esclarecimentos. 

 

18.13.  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos 

da licitação e não será devolvida ao proponente. 

 

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 
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18.15.  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

18.16. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do 

contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

 

18.17.  Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 

conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 

8.883/94. 

 

 

Marmeleiro, 09 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

Thaís Vergínio Biava 

Pregoeira 
Jaimir Darci Gomes Da Rosa 

Prefeito  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 

1 – OBJETO: 

 

1.1. O presente Pregão tem por objeto Aquisição de Material Odontológico para suprir as necessidades do 

Departamento de Saúde, conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de 

Referência. 

 

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 

site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 
Item Und. Qtde Descrição Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 Frs 50 Adesivo e primer em um só frasco. Solventea 

base de água e álcool: não evapora como a 

acetona, o que faz com que o adesivo 

apresente a mesma performace da primeira 

até a última gota. Contém partícula de carga 

de 5nm que proporciona uma excelente 

adesão à dentina e ao esmalte. Exclusiva 

tampa flip top. Frasco com 6g 

93,11 4.655,50 

2 Un. 10 Afastador tipo Minnesota em aço inox, 

autoclavável. 
26,87 268,70 

3 Cx 100 Agulha gengival 30g curta - Tribiselada e 

siliconizada, esterilizada a óxido de etileno  

(eto), garantida por 5 anos  da data de 

fabricação atoxica ,apirogenica com tamanho 

não inferior a 1 polegada ou 2.54 cm  caixa 

contendo 100 unidades. 

47,87 4.787,00 

4 Un 2 Alavanca Seldin 1-L. 40,92 81,84 

5 Un 2 Alavanca Seldin 1-R 34,28 68,56 

6 Un 2 Alavanca Seldin reta 40,82 81,64 

7 Un 350 Alcool etílico hidratado e água 70° INPM. 1 

litro. 
6,69 2.341,50 

8 Un 2 Alicate em aço inoxidável para grampos e 

cunhas elásticas compatível com o sistema 

Unimatrix 

113,22 226,44 

9 frs 8 Alveolex- curativo alveolar com própolis para 

prevenção e tratamento de alveolites, indicado 

para estimular a cicatrização após extrações 

dentais, isenta de eugenol, contem própolis, 

frasco com 10g. 

25,14 201,12 

10 Un. 10 Alveolótomo tipo luer em aço inox, 16 cm. 117,08 1.170,80 
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11 Cx 100 Anestésico local injetável com vaso constritor  

- Tubete contendo  1,8 ml de cloridrato de  

lidocaina 3% (30mg/ml) em associação com 

bitartarato de norepinefrina (equivalente a 

1:50:000 ou 0,02 mg/ml de norepinefrina)  cx 

com 50 tubetes. 

65,53 6.553,00 

12 Cx 15 Anestésico local injetável sem vaso constritor  

- Tubete contendo  1,8 ml de cloridrato de 

lidocaína a 2%, sem  vaso constritor cx c/ 50 

tubetes 

58,84 882,60 

13 Un 80 Anestésico tópico - Frasco com 12 gramas. 

200 mg/g de benzocaina, aromatizado, 

pomada com 20% de benzocaína 
9,38 750,40 

14 Cx 20 Aplicador descartável, haste, multi-articulada 

de microfibras caixa com 100 unidades 

numero 01. 

13,86 277,20 

15 Cx 20 Aplicador descartável, haste, multi-articulada 

de microfibras caixa com 100 unidades 

numero 02. 

13,87 277,40 

16 Cx. 10 Aplicador de hidróxido de cálcio duplo 22,31 223,10 

17 Un. 10 Abridor de boca em silicone, adulto e infantil, 

autoclavável. 
12,25 122,50 

18 Cx 10 Bicarbonato de sódio - carbonato hidrogenado 

de sódio, anidrido silícico coloidal 

alimentício, aromatizado, cx c/ 24 saches 
57,42 574,20 

19 Un 50 Broca diamantada alta rotação nº 1011 - 

Diamantada, autoclavável em blister 

esterelizada 

8,23 411,50 

20 Un 50 Broca diamantada alta rotação nº 1012 - 

Diamantada, autoclavável em blister 

esterelizada 

7,41 370,50 

21 Un 50 Broca diamantada alta rotação nº 1013 - 

Diamantada, autoclavável em blister 

esterelizada 

7,54 377,00 

22 Un 50 Broca diamantada alta rotação nº 1014 - 

Diamantada, autoclavável em blister 

esterelizada 

7,54 377,00 

23 Un 20 Broca diamantada alta rotação nº 1090 - 

Diamantada, autoclavável em blister 

esterelizada 

7,54 150,80 

24 Un 20 Broca diamantada alta rotação nº 1091 - 

Diamantada, autoclavável em blister 

esterelizada 

7,54 150,80 

25 Un 20 Broca diamantada alta rotação nº 1092 - 

Diamantada, autoclavável em blister 

esterelizada 

7,54 150,80 

26 Un 15 Broca diamantada alta rotação nº 1111 

diamantada alta rotação autoclavavel em 

blister esrelizada 

7,54 113,10 
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27 Un 15 Broca diamantada alta rotação nº 2135 - 

Diamantada, autoclavável em blister 

esterelizada 

7,54 113,10 

28 Un 15 Broca diamantada alta rotação nº 2200 - 

Diamantada, autoclavável em blister 

esterelizada 

7,54 113,10 

29 Un 30 Broca diamantada alta rotação nº 3195FF - 

autoclavavel em blister esaterelizada 
7,54 226,20 

30 Un 20 Broca diamantada alta rotação nº1023- 

diamantada , autoclavavel em blister 

esterelizada 

7,54 150,80 

31 Un 30 Broca diamantada alta rotação nº3118 FF - 

diamantada autoclavavel em blister 

esterelizada 

7,54 226,20 

32 Un 15 Broca diamantada alta rotação para 

acabamento nº 1190 - Diamantada, 

autoclavável em blister esterelizada. 
7,54 113,10 

33 Un 15 Broca diamantada alta rotação para 

acabamento nº 2135 F autoclavavel em blister 

esterelizada 

7,54 113,10 

34 Un 15 Broca diamantada alta rotação para 

acabamento nº 3118F - Diamantada, 

autoclavável em blister esterelizada 
7,54 113,10 

35 Un 15 Broca diamantada alta rotação para 

acabamento nº 3168 - Diamantada, 

autoclavável em blister esterelizada 
7,54 113,10 

36 Un 30 Broca diamantada alta rotação para 

acabamento nº 3168F - Diamantada, 

autoclavável em blister esterelizada 
7,54 226,20 

37 Un 30 Broca diamantada alta rotação para 

acabamento nº 3168FF autocalvavel em 

blister esterelizada 

7,54 226,20 

38 Un 30 Broca diamantada alta rotação para 

acabamento nº 3195F - Diamantada, 

autoclavável em blister esterelizada 
7,54 226,20 

39 Un 30 Broca para baixa rotação esférica 4 7,40 222,00 

40 Un 30 Broca para baixa rotação esférica 6 7,40 222,00 

41 Un 30 Broca Zecrya 23 mm 33,44 1.003,20 

42 Un 10 Broca Zecrya 28 mm 33,65 336,50 

43 Un 5 Cabo para bisturi nº 03 - Aço inoxidável aisi 

420, autoclavável 
11,58 57,90 

44 Un 30 Cabo para espelho bucal em aço inoxidável 7,50 225,00 
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45 Un 2 Câmara para Revelação de radiografias 

odontológicas. Base removível facilitando 

coleta de resíduos, limpeza e desinfecção. 

Garantia min: 1 ano.  Angulagem para entrada 

das mãos. Visor acrílico destacável. 

Dimensões aprox: 23X 34X23 cm. 

196,19 392,38 

46 Un 3 Caneta de alta rotação extra torque possuindo 

sistema troca broca Press-Button. Turbina 

com acoplamento borden, spray único e 

rotação ate 450 mil rpm. 

563,73 1.691,19 

47 Pcte. 10 Canudinho 6mm de diâmetro. Pacote com 200 

unidades. 
14,48 144,80 

48 Un. 50 Cariostático, embalagem com 5 ml, ácido 

fluorídrico, nitrato de prata, hidróxido de 

amônia e água destilada. 
25,92 1.296,00 

49 Un 30 Clorexidina Digluconato 2% não degermante 

para uso em cavidade oral embalagem de 1 L. 
16,84 505,20 

50 Cx 20 Composto de hidroxido de cálcio radiopaca e 

auto endurecivel, biocompativel, 

bacteriostático não contem eugenol, de fácil 

mistura contem : 1 pasta base 13g e 1 pasta 

catalisadora 11 g , 1 bloco de mistura 

38,82 776,40 

51 Pcte 70 Condicionador ácido-Gel com viscosidade 

moderada, que permita boa fluidez sem 

escoamento, intervalo de trabalho entre 15 e 

60 segundos, contendo ácido fosfórico a  37%  

c/ clorexidina seringa 2.5 ml. Cada pacote 

c/3und. 

7,24 506,80 

52 Un 200 Creme dental 100 g: clinicamente testado. 

Maior proteção contra cáries.  1100 ppm com 

flúor . 

7,94 1.588,00 

53 Pcte 10 Cunha de madeira colorida com 100 unidades. 
20,99 209,90 

54 Pcte 100 Embalagem auto selante para esterilização 

com 100 unidades 90  mmX130mm. 
19,99 1.999,00 

55 Pcte 100 Embalagem auto selante para esterilização 

com 100 unidades 150 mmX300mm. 
51,21 5.121,00 

56 Pcte 100 Embalagem auto selante para esterilização 

com 100 unidades 150 mmX270mm. 
21,73 2.173,00 

57 Pcte 100 Embalagem auto selante para esterilização 

com 100 unidades 200mmX300mm. 
50,66 5.066,00 

58 Pcte 100 Embalagem auto selante para esterilização 

com 100 unidades 90mmX260mm 
31,65 3.165,00 

59 Un 20 Escavador de dentina nº 05-inoxidável e 

autoclavável 
12,69 253,80 

60 Un 20 Escavador de dentina nº 16-inoxidável e 

autoclavável 
10,75 215,00 
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61 Un 20 Escavador de dentina nº 17-inoxidável e 

autoclavável 
12,29 245,80 

62 Un. 50 Escova de limpeza pequena com alça, cerdas 

de nylon para higienizar pequenos objetos. 
6,82 341,00 

63 Un 80 Escova de Robson branca para profilaxia 

odontológica. 
2,12 169,60 

64 Cx 200 Escova dental infantil colorida. Cerdas de 

nylon macia, com 4 fileiras de tufos, contando 

34 tufos, aparadas uniformemente e 

arredondadas; cabo reto, anatômico, medindo 

cerca aproximadamente 17 cm, em 

polipropileno atóxico. caixa com 100 

unidades, com protetor de cerdas. 

150,00 30.000,00 

65 Cx 250 Escova dental para adulto colorida. Cerdas de 

nylon macia, com 4 fileiras de tufos, contando 

43 tufos, aparadas uniformemente e 

arredondadas; cabo angular, anatômico, com 

empunhadura medindo aproximadamente 18 

cm, em polipropileno atóxico. apresentação: 

caixa com 100 unidades, com protetor de 

cerdas. 

143,83 35.957,50 

66 Cx 80 Escova dental para bebe. Cerdas de nylon 

extremamente macias, com 3 fileiras de tufos, 

contendo 23 tufos, aparadas uniformemente e 

arredondadas, cabo reto, anatômico, medindo 

13 cm, em polipropileno atóxico. 

apresentação: caixa com 100 unidades, com 

protetor de cerdas. 

170,00 13.600,00 

67 Un 10 Espátula de inserção n°1 43,65 436,50 

68 Un 20 Espátula para inserção de resina composta 

titânio e autoclavável 
58,05 1.161,00 

69 Cx 10 Espelho bucal  de primeiro plano em aço 

inoxidável n°5 
6,03 60,30 

70 Cx 50 Esponja hemostática - Esponja hemostática de 

colágeno, hidrolizado (gelatina), liofilizada. 

Caixa com 10 unidades, com tamanho de 

1x1x1cm, absorvível , embaladas 

indivualmente em blister 

34,85 1.742,50 

71 Cx. 20 Evidenciador de placa bacteriana, em 

pastilhas com fucsina básica a 2% com 2.000 

unidades cada. 

23,39 467,80 

72 Un 20 Extirpa nervos 21 mm - Aço inoxidável din 

1.4197 contendo 13% de cromo, autoclavável 

blister c/10 ud 
48,83 976,60 

73 Un 20 Extirpa nervos 25 mm - Aço inoxidável din 

1.4197 contendo 13% de cromo, autoclavável 

blister c/10 ud 
49,31 986,20 
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74 cx 2 Filme radiográfico periapical adulto - 

Embalagem contendo 150 unidades 

(películas) com  3x4 centrimetros, com 

sensibilidade para trabalho de tempo de 

exposição entre 5 à 12 segundos, para 

processo de revelação manual, com tempo de 

revelação de aproximadamente  10 minutos e 

secagem ao  ambiente da clínica. 

151,22 302,44 

75 Cx 100 Fio de sutura nylon 4.0 inabsorvível, estéril, 

monofilamentar, composto de poliamida, na 

cor preta, agulha de aproximadamente 2,0cm 

de comprimento, 1/2círculo, triangular, fio 

com 45 cm de comprimento, agulha com bom 

corte, que não quebre ou entorte com 

facilidade, em envelope individual. 

Embalagem apropriada ao método de 

esterilização que permita abertura e 

transferência asséptica, mantendo a 

integridade do produto e sua esterilização até 

o momento do uso Caixa contendo 24 

envelopes,. 

47,93 4.793,00 

76 Un 12 Fio dental - Fio de poliamida com cêra 

mineral e aroma, embalagem profissional com 

500 metros 

14,40 172,80 

77 Un 60 Fluor gel neutro.  Fluoreto de sódio 2%.  Com 

200 ml. 
6,34 380,40 

78 Un 2 Fórceps adulto n° 16 esterilizável. 

Construídos em aço da serie aisi 420, 

inoxidável, martensitico, temperavel. Produto 

durável e resistente à corrosão. Usado na 

extração de dentes 

86,87 173,74 

79 Un 2 Fórceps adulto n° 17, esterilizável. 

Construídos em aço da serie aisi 420, 

inoxidável, martensitico, temperavel. Produto 

durável e resistente à corrosão. Usado na 

extração de dentes 

87,12 174,24 

80 Un 2 Fórceps adulto n° 18L, esterilizável. 

Construídos em aço da serie aisi 420, 

inoxidável, martensitico, temperavel. Produto 

durável e resistente à corrosão. Usado na 

extração de dentes 

92,86 185,72 

81 Un 2 Fórceps adulto n° 18R, esterilizável. 

Construídos em aço da serie aisi 420, 

inoxidável, martensitico, temperavel. Produto 

durável e resistente à corrosão. Usado na 

extração de dentes 

87,12 174,24 

82 Un 2 Fórceps adulto n° 65, esterilizável. 

Construídos em aço da serie aisi 420, 

inoxidável, martensitico, temperavel. Produto 

durável e resistente à corrosão. Usado na 

extração de dentes 

93,84 187,68 
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83 Un 2 Fórceps adulto n° 69, esterilizável. 

Construídos em aço da serie aisi 420, 

inoxidável, martensitico, temperavel. Produto 

durável e resistente à corrosão. Usado na 

extração de dentes 

87,12 174,24 

84 Un 2 Fórceps infantil n° 04, esterilizável. 

Construídos em aço da serie aisi 420, 

inoxidável, martensitico, temperavel. Produto 

durável e resistente à corrosão. Usado na 

extração de dentes 

82,63 165,26 

85 Un 2 Fórceps infantil n° 05, esterilizável. 

Construídos em aço da serie aisi 420, 

inoxidável, martensitico, temperavel. Produto 

durável e resistente à corrosão. Usado na 

extração de dentes 

75,13 150,26 

86 Un 2 Fórceps infantil n° 18L esterilizável. 

Construídos em aço da serie aisi 420, 

inoxidável, martensitico, temperavel. Produto 

durável e resistente à corrosão. Usado na 

extração de dentes 

87,63 175,26 

87 Un 2 Fórceps infantil n° 18R esterilizável. 

Construídos em aço da serie aisi 420, 

inoxidável, martensitico, temperavel. Produto 

durável e resistente à corrosão. Usado na 

extração de dentes 

75,13 150,26 

88 Un 2 Fórceps infantil n° 44, esterilizável. 

Construídos em aço da serie aisi 420, 

inoxidável, martensitico, temperavel. Produto 

durável e resistente à corrosão. Usado na 

extração de dentes 

75,13 150,26 

89 Frs 10 FORMOCRESOL  frasco com 10mL 7,88 78,80 

90 Pct 500 Gaze 13 Fios -  / 500 unidades - possuem e 20 

x 40 cm quando abertas, oito camadas e cinco 

dobras 
35,32 17.660,00 

91 Cx 50 Hastes flexíveis com ponta de algodão, anti-

germe, inquebráveis; caixa contendo 75 

unidades. 

3,66 183,00 

92 Frs 10 Hidróxio de cálcio p.a. - Frasco com 10 

gramas, contendo pó de hidróxido de calcio 

pró- análise, solúvel em água ou glicerina. 
7,22 72,20 

93 Kit 70 Ionômero de vidro restaurador, contendo 1 

frasco de cimento em pó c/10gr e 1 frasco de 

liquido c/8g, sua composição básica após 

mistura vidro de aluminofluorsilicato, acido 

policarboxilico, acido tartarico, fluoreto de 

cálcio e água. 

56,94 3.985,80 

94 Un. 10 Instrumental aplicador de hidróxido de cálcio 

em aço inox. 
14,44 144,40 
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95 Kit 15 Kit para acabamento de resina composta com 

8 peças, de taças, ogivas, torpedos e disco de 

silicone abrasivo de baixa rotação 8090. 
72,16 1.082,40 

96 Cx 4 Lamina de bisturi nº12; estéril descartável, em 

aço inoxidável devidamente polida e afiada 

;isenta de rebarbas e /ou sinais de oxidação e 

perfeitamente fixada e ajustada ao cabo 

permitindo sua colocação e retirada sem 

acidentes.Cx c/ 100un 

41,50 166,00 

97 Cx 4 Lâmina para bisturi nº. 15 : estéril, 

descartável, confeccionada em aço inoxidável 

ou aço carbono devidamente afiada e polida, 

isenta de rebarbas e / ou sinais de oxidação e 

perfeitamente fixada e ajustada ao cabo, 

permitindo tanto sua colocação quanto sua 

retirada, sem acidentes. Cx c/ 100un 

29,60 118,40 

98 Un 6 Lâmpada Halógena 12V 75 w 4,97 29,82 

99 Cx 10 Lixa de polimento 3M para resina 

fotopolimerizável c/150 unid 
107,04 1.070,40 

100 Un 5 Lubrificante para instrumentos de alta e baixa 

rotação - Óleo mineral, atóxico, baixa 

viscosidade, alto grau de pureza, contendo 

antioxidante spray 200 ml. 

36,66 183,30 

101 Cx 300 Luva latex p/ procedimento - Ambidestra , 

antialérgica, cx c/  100 un Pequena 
22,17 6.651,00 

102 Cx 300 Luva latex p/ procedimento - Ambidestra, 

antialergica cx c/ 100 un Extra pequena 22,35 6.705,00 

103 Cx 50 Luva latex p/ procedimento - Ambidestra, 

antialergica cx c/ 100 un Media 21,67 1.083,50 

104 Cx 150 Mascara tripla com elástico, atoxica, 

hipoalergenica,100% polipropileno,não 

estéril,isento de fibra de vidro,caixa contendo 

50un 

9,51 1.426,50 

105 Kit 10 Material Restaurador Intermediario á base de 

oxido de zinco e eugenol indicado para 

restaurações provisórias de longa espera e 

forramento de cavidades, propiciando um 

atendimento rápido e de emergência no 

controloe de caries 

dentarias.Composiçãopó:oxido de 

zinco,polimetacrilato de metila 38g e liquido: 

eugenol 99,5%, acido acético 0,5% 15ml . 

Cor Marfim 

99,46 994,60 

106 Un 120 Matriz metálica 0,05mm- Em aço inox 0,05 x 

5 x 500mm  autoclavavel 
1,98 237,60 
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107 Un 4 Matrizes seccionais, indicada para restauração 

classe II composto por matrizes pre-formads e 

grampo para fixação. Matrizes sortidas- 50 

unidades de matiz mais 2 grampos. 

245,28 981,12 

108 Un 1 Micromotor Intra sem refrigeração. Excelente 

torque. Acoplamento universal para contra 

ângulos e peças retas. Com sistema de 

acoplamento Intra. Sistema de conexão 

Borden. 

532,65 532,65 

109 Unid. 10 Obturador Provisório (oxido de zinco, sulfato 

de calcio, óxido de ferro, sulfato de zinco, 

óxido de silicone, arromatizante, gesso 

ortodontico). Pote c/ 25g. 

14,70 147,00 

110 Unid. 10 Óculos proteção, material armação 

policarbonato, tipo proteção lateral, cor lente 

incolor, aplicação proteção geral, 

características adicionais resistente a 

impactos. 

12,82 128,20 

111 Env 50 Papel para articulação (carbono) - Vermelho e 

azul envelope com 12 unidades 
7,79 389,50 

112 Un 100 Pasta para profilaxia dental - Aromatizada, 

com flúor, pedra pomes, carbonato de cálcio, 

granulação fina, sem oleo (baixa 

abrasividade) 90 grs 

10,43 1.043,00 

113 Un. 10 Pinça clínica odontológica em aço inoxidável 

para algodão. 
11,62 116,20 

114 Un 10 Placa de vidro, 10 mm. 29,41 294,10 

115 Un 4 Ponta TIPS p/caneta de ultra som T1S sistema 

Piezoeletrico para aparelho  Schuster 89,65 358,60 

116 Un 4 Ponta TIPS p/caneta de ultra som T2S sistema 

Piezoeletrico para aparelho  Schuster 89,98 359,92 

117 Un 4 Ponta TIPS p/caneta de ultra som T3S sistema 

Piezoeletrico para aparelho  Schuster 110,78 443,12 

118 Un 10 Porta Agulha mathieu 14 cm, aço inox e 

autoclavavel. 
55,05 550,50 

119 Un 10 Porta agulha Mayo Hegar 14 cm, aço inox e 

autoclavável 
42,32 423,20 

120 Un 10 Pote de dappen de vidro - Em vidro, 

autoclavável 
3,95 39,50 

121 Un 30 Resina fotopolimerizavel a base de 

microglass, radiopaco. Produzida com base 

em BIS-GAMA e contem 58% do seu volume 

de partículas de carga. Vidro bário alumínio 

fluoretado 0,02-2 um. Dióxido de silício 

altamente disperso.  Cor A2 

49,17 1.475,10 
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122 Un 30 Resina fotopolimerizavel a base de 

microglass, radiopaco. Produzida com base 

em BIS-GAMA e contem 58% do seu volume 

de partículas de carga. Vidro bário alumínio 

fluoretado 0,02-2 um. Dióxido de silício 

altamente disperso.  Cor A3 

49,00 1.470,00 

123 Un 3 Resina fotopolimerizavel a base de 

microglass, radiopaco. Produzida com base 

em BIS-GAMA e contem 58% do seu volume 

de partículas de carga. Vidro bário alumínio 

fluoretado 0,02-2 um. Dióxido de silício 

altamente disperso.  Cor AO2 

42,37 127,11 

124 Un 10 Resina fotopolimerizavel a base de 

microglass, radiopaco. Produzida com base 

em BIS-GAMA e contem 58% do seu volume 

de partículas de carga. Vidro bário alumínio 

fluoretado 0,02-2 um. Dióxido de silício 

altamente disperso.  Cor B1 

44,85 448,50 

125 Un 3 Resina fotopolimerizavel a base de 

microglass, radiopaco. Produzida com base 

em BIS-GAMA e contem 58% do seu volume 

de partículas de carga. Vidro bário alumínio 

fluoretado 0,02-2 um. Dióxido de silício 

altamente disperso.  Cor OA3 

43,16 129,48 

126 Pcte. 200 Roletes de algodão, 100% algodão, cilíndrico, 

com 100 unidades. 
2,81 562,00 

127 Pcte. 40 Sacos plásticos 04cmx23cm. Pacote com 500 

unidades. 
11,50 460,00 

128 Pcte. 6 Sacos plásticos 06cmx23cm. Pacote com 500 

unidades. 
12,87 77,22 

129 Cx 4 Selante fotopolimerizavel para fossulas e 

fissuras, matizado, apresentação em seringas 

de 2g ,possui 50% em peso de cargas 

inorgânicas, libera flúor.caixa com 05 

unidades. 

152,95 611,80 

130 Un 20 Seringa Carpule com refluxo, metálica  

autoclavável 
49,16 983,20 

131 Frs 4 Solução Fixadora de radiografias - frasco c/ 

475 ml; 
15,48 61,92 

132 Frs 4 Solução Reveladora de radiografia- frasco c/ 

475ml- processamento manual de filmes 

radiográficos dentais intra-orais. 
15,47 61,88 

133 Un. 10 Sonda exploradora número 5, em aço inox.. 31,56 315,60 

134 Pct 250 Sugador descartável - Ponteira, macio, azul, 

vazada com arame em aço especial para 

fixação na posição desejada, pacote c/ 40un 

confeccionado com pvc virgem e atóxico, 13 

cm 

6,47 1.617,50 

135 Un 50 Taça de borracha para profilaxia odontológica 2,31 115,50 
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136 Un 20 Tesoura Íris reta 11,5 cm, aço inox 20,20 404,00 

137 Cx 30 Tira de lixa de aço 4 mm - Tiras abrasivas 

eletrolíticas de aço inoxidáveis embalagem 

com 12 unidades de 4 mm 
11,16 334,80 

138 Pct 20 Tiras de poliéster 10mm x 005 com 50 

unidades 
3,53 70,60 

139 Pcte 10 Touca de proteção - Touca com elástico, 

descartável, atóxico 100 % polipropileno, não 

estéril, pcte c/100un 
8,28 82,80 

140 Un. 5 Verniz de flúor 22600 (NaF 5%) com 10ml. 55,95 279,75 

141 Un. 2 Lupa de cabeça: lente de 3,5 x CR39, 

armação da lente ABS. Cinta da lupa de PP 

revestida com filme de PVC, fixador da cinta 

– velcro. Mecanismo móvel, rebites de latão 

cromados. Grau de aumento 3.5x. Dimensões 

(CXLXH) 16,0x25,0x3,5cm. Peso com 

embalagem: 150gr. Peso sem embalagem: 

70gr. 

199,30 398,60 

142 Pacote 100 Saquinho de papel branco liso para pipoca, 

com altura: 25cm x largura: 16cm, com 500 

unidades. 

12,76 1.276,00 

143 Pacote 100 Saquinho de papel branco liso para pipoca, 

com altura: 25cm x largura: 18cm, com 500 

unidades. 

13,95 1.395,00 

144 Pacote 500 Saquinho de papel branco liso para pipoca, 

com altura: 14cm x largura: 8cm x espessura: 

5cm, com 50 unidades. 
8,57 4.285,00 

Valor Total 213.151,76 

 

1.3. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 213.151,76 (duzentos e treze mil cento e cinquenta e 

um reais e setenta e seis centavos). 

 

2 – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DAS MERCADORIAS: 

 

2.1. O prazo para a entrega dos materiais é de no máximo, 10 (dez) dias após solicitação formal. 

 

2.2. Os prazos de que tratam o item 2.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

2.3. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota 

de Empenho. 

 

2.4. Os materiais deverão ser entregues, junto ao almoxarifado do Departamento de Saúde do município 

de Marmeleiro, sito a Avenida Dambros e Piva, nº 132 – Centro – cidade de Marmeleiro – CEP: 85.615-

000. 

 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

25 

2.5. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 

da Ata de Registro de Preço. 

 

2.6. A mercadoria cotada deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa qualidade 

e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

2.7. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas 

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

 

2.8. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

2.9. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do 

contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

 

3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Além das obrigações citadas no Edital, a licitante obrigar-se-á: 

 

a) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e 

risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 

decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; 

b) Realizar a fiscalização das mercadorias entregues; 

c) Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a 

localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do 

fornecimento. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO:  
 

5.1. O recebimento do produto será de responsabilidade da Cristiane Junges de Freitas, bem como a 

fiscalização e o acompanhamento da execução da Atas de Registro de Preços. 

 

5.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima, 

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, 

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. 

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
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especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de 

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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ANEXO II 

 

1 – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

 

1.1. Os documentos relativos à habilitação, da vencedora deverão ser encaminhados (via SEDEX) em 

originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 24 horas, contados da data do término da sessão 

pública virtual, juntamente com a proposta de preços, para: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

Endereço: Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro - Paraná,  

Caixa postal 24 

CEP: 85.615-000 – setor de licitações 

Pregoeiro: Thaís Vergínio Biava 

E-mail: compras@marmeleiro.pr.gov.br 

Telefone/Fax: (0XX46) 3525-8105ou 3525-8107 

 

Nota: A empresa deverá encaminhar ao e-mail acima o comprovante de postagem dos documentos 

acima citados, sob pena de desclassificação, no prazo de 24 horas, a contar do encerramento da 

sessão pública virtual. 

 

1.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido 

acarretará nas sanções previstas no item 12 do presente Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa 

que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

1.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade 

e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 

participante para que seja obtido preço melhor. 

 

1.3. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a contratação. 

 

1.4. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço. 

 

2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Ato constitutivo, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Registro comercial ou requerimento de empresário, para empresa individual; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

2.2. REGULARIDADE FISCAL: 

 

mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, expedida pelo órgão 

competente; 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente; 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS. 

 

2.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

a) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

 

2.4. REGULARIDADE ECONÔMICA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

Pessoa Jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 

data prevista para apresentação dos envelopes. 

 

2.5. DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração de que a licitante de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 

(Anexo VIII); 

b) Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea (Anexo VI); 

c) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo VII); 

d) Inexistência de parentesco com Servidor Público (Anexo XI). 

 

Nota: Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados em original ou cópia 

autenticada.  

 

3 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

3.1. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

 

3.2. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para 

a habilitação.  

 

3.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 

seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente. 
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3.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 

estabelecida para o recebimento das propostas.  

 

3.6. As microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

3.7. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
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ANEXO III 

 

CARTA PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para venda de material médico hospitalar, utensílios, instrumentais e 

equipamentos, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº ____/2018 acatando todas as 

estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos conforme segue: 

 

LOTE 01 – Material odontológico, utensílios e instrumentais: 

 

ITE

M 

QTD

E 

UNID. 

MEDID

A 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01      

02      

03      

TOTAL  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:               AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

    

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, a 

contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 
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NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES.   

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1.  Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do 

qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2.  São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

ii.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,  conforme Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 

plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 

Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 

realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

podendo a sociedade corretora, para tanto: 

  i.   declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

  ii.   apresentar lance de preço; 

  iii.  apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

  iv.  solicitar informações via sistema eletrônico; 
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  v.   interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

  vi.  apresentar e retirar documentos; 

  vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

  viii. assinar documentos relativos às propostas; 

  ix.  emitir e firmar o fechamento da operação; e 

  x.  praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que   não poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

Local e data:  

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 

seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes 

de seu uso indevido; 

ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 

escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
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v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:

 Responsável:____________________________________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO V 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto (inicio do Pregão) – Pregão Eletrônico ___/2018 

 

             Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Número do Item  

Preço unitário e total do Item 

Valor total da Proposta 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Prazo de Garantia 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 

nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)]   

Data: 

 

Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a indicação de: 

“Marca Própria”  
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

 

(Endereço Completo) 

 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________, que 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2018 

 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE NÃO EMPREGA MENORES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2018 

 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, 

que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.  

 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2018 
 

 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o 

regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO X 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2018 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro, que a empresa............................................................tomou conhecimento do 

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO XI 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2018 - PMM 

 

 

 

(Nome da Empresa), neste ato representada por seus sócios (citar o nome de todos os sócios) 

........................... DECLARA(M) sob as penas da Lei que não mantém, direta ou indiretamente, sociedade 

ou participação com servidor ou dirigente ligado ao governo municipal ou qualquer vinculo de natureza 

técnica, comercial, financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, ou 

membros da comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal da licitante) 

RG____________________ 

CPF___________________ 

 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com o 

número do CNPJ., endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do 

representante legal). 
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ANEXO XII 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...... 

PREGÃO PRESENCIAL Nº............ 
 

Aos *** dias do mês de **** do ano dois mil e ****, às *****, na Sala de Reuniões da Prefeitura de 

Marmeleiro, Av. Macali, nº 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Jaimir Darci Gomes da 

Rosa, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 4.566.416-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 

762.247.839-34, Prefeito e representante do Município de Marmeleiro, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, nº 255, Centro, 

Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ***** II/SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº ****, representante legal da 

empresa: ******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na 

****, n° ****, ****, Cidade de ****, Estado do **** CEP ***, Telefone (**) ******, neste ato 

denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo 

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de 

preços, referente ao Edital de Pregão Presencial n.º****. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A 

implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de ** (****) meses contados assinatura desta ata. A existência do registro de preços 

não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima 

especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá atender as solicitações do 

Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados 

os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE 

ENTREGA DO OBJETO: Os produtos/serviços deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura de 

Marmeleiro, no prazo máximo de .... (.....) dias, após pedido formal do Departamento solicitante, 

rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da presente Ata, onde serão 

verificadas: quantidade, qualidade, marca ofertada e prazo de validade, reservando-se ao Município o 

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. A empresa Contratada deverá comunicar a 

Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do 

objeto da Licitação. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

mailto:nf@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.tst.jus.br/
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necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das 

obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração 

poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao 

fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) 

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b) 

Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja 

justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até 

o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção 

ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do 

valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total 

da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades 

retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à 

Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no 

presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação 

aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

44 

Lei n° 8.666, de 1993 e na Lei Municipal nº 2.463, de 23 de março de 2017. 9.3. A multa, aplicada após 

regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante 

ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento 

poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Presencial nº 

**** e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos 

omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos 

Decretos Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, 

subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde eu 

*************, Pregoeira, redigi a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes 

interessadas. 

 

 

 

Marmeleiro, **** de *****de ***** 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jaimir Darci Gomes da Rosa 

Contratante  

 

 

Contratada 
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ANEXO XIII 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2018 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2018 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Jaimir Darci Gomes da Rosa, brasileiro, portador do RG nº 

4.566.416-3 SSP/PR, inscrito no CPF nº 762.247.839-34 residente e domiciliado na Rua João Bednarski, 

989 Bairro Perin, CEP 85.615-000, em Marmeleiro - PR, Prefeito do Município de Marmeleiro, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Avenida 

Macali, 255, Centro, em Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa 

*******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº 

****, Bairro *****, ******, Estado do Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADA, 

representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** 

II/SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de 

agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2018, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os itens relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 

***/2018, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2017 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

ITEM QTDE APRES DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

      

Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

46 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo segundo dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas do INSS e do FGTS, válidas para o período do 

pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, admitindo prorrogação nos termos do 

art. 57 da Lei 8666/93. 
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5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 
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7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

8.1.2 Multa: 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do 

art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item anterior. 

 

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios 

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, 

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a 

receber ou cobrança administrativa ou judicial. 

 

8.5 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância 

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

 

8.6 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que 

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   

 

8.7 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ****** de 2018. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
JAIMIR DARCI GOMES DA ROSA 

Contratante 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 

 

 


